
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

COMISSÃO DE ÉTICA DA UFC  

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ÉTICA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO CEARÁ, REALIZADA EM 02/09/2015. 

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, reuniram-se na Sede da 

CET/UFC, os docentes, João Lucas Marques Barbosa, Faustino de Albuquerque Sobrinho e 

Helena Serra Azul Monteiro e a servidora técnico administrativo, Maria do Socorro de Sousa 

Rodrigues, membros da Comissão de Ética da UFC, bem como Fernando Henrique Monteiro 

Carvalho e José Edmar da Silva Ribeiro, respectivamente,Secretário-Executivo e Consultor 

Jurídico da Comissão. O Prof. João Lucas Marques Barbosa assumiu a presidência da reunião. 

ORDEM DO DIA: I –DENÚNCIA DE SERVIDORA DA SAMEAC EM DESFAVOR DE 

PRESTADOR DE SERVIÇOS JUNTO AO HUWC (Processo Administrativo nº 

23067.009216/2015-56) – Após decisão de propositura do Acordo de Conduta Pessoal e 

Profissional com o denunciado, através do Ofício nº 0447/2015 – 

SHU/MEAC/UHWC/UFC/EBSERH, de 25.08.2015, o Superintendente dos Hospitais 

Universitários comunicou que o mesmo foi exonerado das funções que exercia na UFC. Diante 

deste fato, a Comissão deliberou pelo arquivamento do processo, face ao denunciado não mais 

prestar serviços à UFC. II DENÚNCIA DE ALUNO DO PROGRAMA DE DOUTORADO 

EM EDUCAÇÃO EM DESFAVOR DE DOCENTE DO CAMPUS DE SOBRAL 

(Processo 23067.015870/2015-07.  Após leitura da denúncia e discussão, a Comissão deliberou, 

por unanimidade de seus membros, arquivamento da denúncia em função do evento enunciado 

ter ocorrido forma do ambiente de trabalho e/ou ser revestido de possível caráter de ilícito penal, 

vez que notificado e formalizado mediante Boletim de Ocorrência Policial.  III – GREVE DOS 

SERVODORES DOCENTES, TÉCNICOS E ESTUDANTES DA UFC. – A Comissão 

deliberou sobrestar os processos apuratórios até o final da greve dos servidores docentes, 

técnicos e estudantes da UFC, em função de não ser questionada sobre possível cerceamento de 

direito de ampla defesa e contraditório. IV - COMUNICAÇÕES: A Profa. Maria Neile Torres 

de Araújo entregou documento assinado e datado de 17.08.2015, comunicando sua renúncia ao 

Cargo de Membro Titular da Comissão de Ética da UFC, uma vez que foi eleita para o cargo de 

Vice-Presidente do Sindicato dos Docentes das Universidades Federais do Estado do Ceará. A 

servidora Carmen Suzana Maia  comunicou previamente sua ausência, por motivo de força 

maior. A próxima reunião da CET/UFC, em caráter ordinário, ficou agendada para o dia 

07.10.2015, às nove horas.  Nada mais sendo tratado, eu, Fernando Henrique Monteiro 

Carvalho, Secretário-Executivo desta Comissão, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 

pelos membros da Comissão e demais participantes da reunião, vai assinada por mim e demais 

presentes. 
Fortaleza, 02 de setembro de 2015. 

 


